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ATA REUNIÃO ORDINÁRIA CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 

FERREIRA/SP. 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, reuniram-se às quinze 

horas os membros conselheiros abaixo mencionados, sob a Presidência da senhora Giovana 

Cristiane Prevato, reunião online pelo Google Meet. Iniciou-se a presente reunião com os 

agradecimentos da senhora Presidente pela presença de todos: Felipe Lamellas,   Alexandra 

Cristina Canalli Nunes,  Elaine Cristina Cardoso de Souza, Anselmo Ramos Basílio, Thiago 

T. Garcia , Adriana Sá e Simone Martins Bertonha, na sequência realizou-se a leitura   da 

Ata da reunião anterior do dia 29/04/2021. 

A senhora presidente do Conselho Municipal de Educação, Giovana Cristiane Prevato, 

realizou a leitura do Processo nº 4283/2021, Plano de Trabalho APAE – Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais de Porto Ferreira P.A.E.I - “Projeto de Apoio Educacional 

Inclusivo” e a Prefeitura Municipal. O referido Termo de Fomento trata-se de ofertar aos 

alunos que apresentam deficiência intelectual, física e outras, TEA (transtorno do Espectro 

Autista) e Transtorno Global do Desenvolvimento, e que, comprovadamente necessitam de 

auxílio de um mediador e/ou cuidador da rede municipal de ensino de Porto Ferreira, nas 

modalidades de Creche, Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II (os membros do 

conselho apontaram sobre não estar comtemplando o EM). Promover a adaptação 

curricular, de modo a oferecer, em colaboração e parceria com todos os profissionais, um 

currículo igualitário que possibilite desenvolver suas habilidades e competências. 

Esse conselho sugere-se que seja necessário nos objetivos gerais, parágrafo 3.2, a 

alteração: onde está escrito “cuidador”, para que possamos termos um serviço de excelência 

seja necessário alterar o termo “cuidador” por “profissional especializado na área de 

atendimento”. 

No parágrafo 3.4 não menciona Ensino Médio, uma vez que faz parte da educação Básica 

e é ofertado no município na escola Mario Borelli Thomaz, por este motivo deve ser 

estendido para contemplar está unidade. 
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No parágrafo 4, precisa ficar claro sobre o profissional que ofertará o serviço para este 

projeto deve estar estabelecido os critérios por escrito de sua formação e atuação, do 

profissional que ofertará o serviço para este projeto deve estar estabelecido os critérios por escrito de sua 

formação e atuação. 

No parágrafo 5, esse conselho entende que falta clareza na questão da formação 

profissional (questão dos mediadores e cuidadores) está descrito apenas da equipe 

multidisciplinar, e em relação a duração desta formação acha-se necessário um 

acompanhamento continuo - formação continua e não apenas 1 dia de 8 horas, que seria 

de extrema importância para um trabalho colaborativo que a formação destes profissionais 

pudesse ser estendida aos profissionais AEE das Unidades escolares. 
No parágrafo 6 como será o respaldo de 1 psicólogo para todas as UEs que fique claro a 

função de cada profissional deste quadro além de especificar a formação e qualificação 

profissional do quadro dos integrantes. 

No item 6.2 onde fala-se sobre o prazo do convênio, sugere-se que seja vinculado o prazo 

do contrato do projeto com calendário escolar para atender os alunos. 

No item 6.3 referenciar o piso salarial pago para cada profissional, de acordo com sua 

formação, com o prestador de serviço. 

6.4 Detalhar sobre os materias adquiridos, onde ficará, após o encerramento do projeto, se 

ele será um bem material da escola. 

Solicitou-se esse conselho para que houvesse uma escuta com os profissionais de AEE da 

rede municipal, para que possam dar contribuições e sugestões para o projeto. 

Na sequência foram apresentados os processos: 

Processo nº 6808/2021, APAE associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto 

Ferreira, ofício 62/2021, prestação de contas referente a prestação de contas do Termo de 

Fomento 25/2020, parcela 04/12, R$ 78.010,97; Parecer nº 63. 

Processo nº 6809/2021, APAE associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto 

Ferreira, ofício nº 63/2021, solicita a liberação da parcela 05/12 do Termo de Fomento 

25/2020 no valor de R$ 78.010,97. Parecer nº 64. 

Processo nº 7134/2021, Termo de Fomento nº 24/2020, Prestação de contas parcela 04/12 

e liberação da parcela 05/12, valor R$ 110.691,00. Parecer nº 65. 



 

 

 

 

 

CME CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Casa dos Conselhos 
Av. Eng. Nicolau V. Forjas, 729 Tel-19 3585-6353 

PORTO FERREIRA – SÃO PAULO 

REUNIÃO: Ordinária    NÚMERO: 65 

DATA: 27/05/2021 LOCAL: MEET  
 

 
 

 

Reunião do Conselho Municipal de Educação, constituído pelo Decreto nº 1.627 de 16 de fevereiro 
de 2021, Decreto nº 1.391, de 07 de julho de 2020, Decreto nº 1.369, de 17 de junho de 2020 – 
reconduz.  

           

 

3 

O Conselho colocou-se em relação a primeira reunião via Meet, foi bastante produtiva e 

assim podemos conseguir atingir a participação de todos os membros. 

Foi colocado pela senhora Giovana Cristiane Prevato, sobre alterações que deverão serem 

feitas no calendário: na legenda do segundo bimestre onde está marcado 42 dias, deve-se 

alterar para 52 dias; e no 3º bimestre onde está  49 dias deve-se colocar 50 dias.  

Sem mais para o momento, encerra-se a ata que vai assinada por todos os presentes. 

 NOME ASSINATURA 

Alexandra Cristina Canalli Nunes  

Elaine Cristina Cardoso de Souza  

Anselmo Ramos Basílio  

Giovana Cristiane Prevato  

Simone Martins Bertonha   

 Felipe Lamellas  

Rita Adriana Dutra Rompa  

 

  

              

_________________________________________ 

Giovana Cristiane Prevato 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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